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O M u ôrc pD de CaucaE alravês das àÍeâs so c lânles das U 0 dades adm n stal vas Gabinele do PÍeíe to

Gabúete do Ve Prefero: secretara Muncpa de Finmças. P elaÍiênto e orçarnenlo SecÍelana

M ui c p âl de Ed u caÇãô Sec ÍelâÍ a M ú ôiopál de Sà úde Secelar a Mu nlcipal de Desen 6lvimênlo Sociall

Sselana Mufcpalde Esporle e Juvenlude. Secrelaía Muôcipalde Íuísno §ecrclada Muiicpâlde
oesenvo! menlo Rúra. Autaqu a Muncparde TÍànsito Contoladorla GeE do MuncipD CGM: nsl,tulo

doMeoAmbenledoMúncpodeCâuôâiâ: nsllúlodePêvdêncEdoMúnrcpodeCaücaa toma públr.o
quê í€alizará a PÉ.qualifi@ção do lipo SUBJETIVA ê TOTAL das emprcsas espeElrzade paB preslà.

É ç!S dE LOCAÇÀO DE VEICI]LOS AI]TOMOTORES DESÍ NADOS Á ÁTENDER AS NECESS]DADES
DAS I] VERSAS t]N DADFS AÍ]M N]SÍRAT VÀS DO MI]NIC P O DF CAIICÂIA/CF

À do.,ae_u,áo dp uedenuaêlo +?.pÉbdd rã \hlená dá -áaro-á Lcrà Va6 B,asn
m I . lanáshrâ§ .ôm hr ô. pêr odo descrlô nô cmôôqramâ â segur

0 ed ta! ê seús áôexôs eslârào dlsp.n ves para down oad no silos

hll5s Jmun.r.src;ra..es r.ê .e rov bn nder oho/ ( 1à(dolàbêrras
m crlama§hrâs ..m5l -ê

re.ebendo DroDosla&ôao na

PaÍa lodos os rns esle Ed la leÍá vâ dâde dâ dâlâ de sua pub caçáo alé a data de e@rámento podêndo

se r pÍé-q úâlúcad os ôôva s em pÍesas n a vEênc a desle desde q ue obêdeó dâs 6 e Ígénc as estabe ecid as
no nesno côôlo me necessrd ade d 6pon bird ade in âi É rà e ôÍçáme^lá. a do Mu nrcipio

0s d@umeolos serào aprcsentados alÉvês de p alàloÍma LÉ,a lras Bras hllôs,ll.úâmâ§hÍâ§'l.im hÍr

z RECEBIMENTO 00S oOCUiiEtlTOSrÀ panr Co d a 28 de ÍêveÉ mde 2025

- FIM 0O RECEBIMENTO DOS DOCUMENÍo§: Àlé d a 2l de março de 2025

z olvulcAçÁo Dos LrctTÀNTEs PRÉ.quÀLtF cÁoos:28de março de 2025

. ASERTURÁ 00 PRÁZO RECURSAL 3l demaçcde2025

- OIVULGAÇÂO DE RECI]RSOS APRESENTÁDOS: 04 dê âbÍ] dE2025

- ABERTURÁ 00 PRAZo 0E CoNTRÀRRÁZÔES 07deabÍl de2025

. 0AÍALlillTEP/PUBLICÁÇÁODOJIJLGAMENTOOOSRECURSOS: 16deabr de2025

H Caucaia

A presene prêqua frcaçáo esú fundameilada ia Le Federa n'14.133/2021 de 1" de abrllde 2021 Le
Múnc pal3 625 dê 30 dejúnho dê 2023 e Deôelô Mún ôpá ô" 1 391 de 03 deÉnem de 2024

Os nteressâdos pôderáo so c râÍ Prn q úã caçãoaqualquertempo dúranteopÍâzodestêedlâtdesdeque
cumpr dôs lodos ôs Equ s ros deste Ed ra de Pré qúa licaÇ.áo

A ruíicâÚvâ PâÊ â ut zaÉo do cronooramâ âpresê^lado 0o pÍo€sso de pé-qúa fic4ão é tundameilada
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com base oos equlsúos iegas ê nos flncpros de conrpelllvidade e elicêma que oÍlênhri as liciiaçoes

púb ôâs enforme eslabeecdo perâ Ler Fedêrâ r" 14 133/2021 e pêlâs úienla@s luisprudenoaF do

ÍÍbuna de Côilás dá Uôão confome lErsceveÍos â sequú

0 pe odo eíD ulâdo paía o Eceb menlo dos documentos aleo de aos

oúcoos de sôôômiâ e amolã panicipaÇáo as*qurandô lêmpo

sulic€nle para que os ôleÉssados pepârem e submelam sua
dôcumenraÇáo coniome odenlado p€lo Tcu Prazos múlo cuÍlos
podem mpedr a pítcpaÇâo de polencais ntêesâdós ê

compÍomeleÍ a seleqão dâ pÍoposla nais Bnlalosâ lonenlaçóes e
JursptudéncadoTCUsobreLclâqoesecoôlÉtôs.5iEdiÇâ. 621)

OúlÍossm a Íeal%ção da @icoíénca apc o lulgamenlo dos
recuEos 0eÍmite qúê lodas d qúeslóes seEm @lvidas com

sruene a' E. edpl.à gâ'à".d0 qJe rodó§ o§ oár0(ipãns eqeF_
em gúadade de condçôes no momêôlo da liôitação. Míome
Ain cipús dê Éoi omra com pel( v dade e eficiêrcia eslábelecidos na
Le 14133/2021

Podanlo ôs prâzos do cmnogrãma p.opcto pa@m @oavelmenle

lusrtcados pea ieôessidãde de gámnlir úm pnmso êqulãlvo
lranspaenre e eicienle No êôlaib lecoúenda.se semPre êslâr
âlênlo às €venluã s pan cÚandades do pÍoce$o que possân requerêr
adaphÉes io ôÍonolrâma páÍá melhoÍ atender aos ohjêUrcs do

cedame eàs noôes§dádesdà Àdmin stâÇã. Pública, dê aco.do com

d ,.115'à!a, espe nds p ob5pad.do os pr1'pôs iêgàs

PôÍ iô é esseôôâ obse aÍ qúe a pré.qúâ ica9ão, & defnn pEzos
asuioenles ou crlérlos não álihádos à ne.essidade especlíôâ dá

conlíala!ào luluÍa lGz nscos como est'çáo ndêvlda da
.omp€hlvdade podendo Íesu raÍ em anuaçáo do @name ou
olGi\do d p,",0. p'erãdo\ -or,oae reílddo "d oÍe.G(e

nomâlvâ dô TCU (0 enlaÇões e Júnsprúdénciá do ICU sobÍe
L claÇóes e ConlÉios SaEdção 624)

0sLclailes ilercssadosempadrcparde olâÉes pa ra o oqeto de*i b ieste edltal sobeludo âqueas
coôôôrlérôdeMENORPREÇoPOF TEM dêlerãoêslarpéquâ fcádos ôos lemos do pÍêsenle edilal

O Ed{a seÍá dsponrbilLzado gÍalu tamenle alravés dos s les
h[l§ i]!ww cadca a ce qov brElacao oho

ê oo. b rdê D! rd ao ãbe-as
-wa*.râmâ§hÍâ§.ômhlê
. hllrs rrorco qov br/âoriedu§?a=AslalJsíerebeídô oÍoloía&o& nâ=1

lnÍômánG que p€didos dê 6$admenlô mpugnaÇoes ôu quâlquff lpo dê iloÍmaçáo $be á pÉ"
qua íMçto deve §er eôviadá paÍâ a plalaLmâ iücs r/lúúámâisbrâs combÍ/ e por eúâi
conráâôáôaô c[&ão dâucaÉ r:ê oôv bÍ

------.--
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^iEXOSi

MICRoEMPÂESA Oll EMPÂÉSÂ m P€oUENo POÂTE lllÂ tlPÓTlSE DE O LlCrÍaNTE SER Ulla lE d EPP)
. AxExO r . MOOÉLO O€ DECLÂR çÀO DE PLINo Altr{olMErilo Âo§ REoUrSllOSoÊ HÀ8rLllÀçÁo
r AxÊxo lv . iTOOELO O€ DECLÁxÁçÀo DE NExISÍÊflClA DÊ ÉAT0 SITPERIEMEtIE. CUúPR|MEr{To
aRÍlco 6l.lr'lolso rv 0a LÉlÊÉoÉRÁL N'11133421e ÂIENo{l€llTo ÀRTIGO63 § l' 0A LEIFÉoEF,AL N'
1. r33402r. 

^x€rov 
MooE(oo€ DEcúcÁçloDE lusÊ\c,ÀDf sf RvlmRPLrs,rcoNoqJADRosarcrÁLou

PROFISSIONÂI OA LICIIANTE. ÂNEXo Vr . ir00aL0 0É 0ÊcLÁMÇÃ0 0E cui,lPRri/ENTo Do DrsPosrc {0 Nctso t «r 0o 
^ÂTr DA CONSIIIUçÀO FED€RIL

ÊXO IERMÔDEREFÉRÉNCA
VOOF O ff OTCJRÂ{,ÀO DT I\OJÁORAVE\IO iV FIG'VE OE IÊIBU

02 01 c.àe ô Pnbrb

t. ao-oa8looodtÀ
I I 0 Ed(álé corposb pelâs sêguúles paíes:
.) Ed[rl d. PÍa.qulílc!çao: o@lmenlo deslinado á anáii* dô @nddês de qu.]úcaçào bi. dG

b) I.mo d. Â.í.iaich: oocumonlo íecessádo paÉ â 6nlEhçáo d€ bên, e s€fvr(.s

a oÀEro M Pil.ctÀlllrcr4lo
21 Construi obJelo dêsta Pé.qúálilLcá9ào â seeçào de empEsas €spêclallrâdas pârâ piêrtâr
sefrÇos de LOCÀÇÀO DE VEICT]LOS AUTOMOÍORES DESTINADOS A ATENOER AS NECESSIDADES
DAs D vEFsaS LIN 0A0ES ADtvrN sÍRAÍrvAs Do MlNtclp0 DE cÁlcAhrcE culo dera[ramonio §ê
êncônlram§êndonoÁiêxo -Íemode RehÉncâ q@ sào pâr16 inE9rânr6 dêsl€ Ed lar

!, iacuRloa tt NcEn06
3 1 Às despêsâs de cóirâlâÇôes decoreôles desE Piê{ua fcaçào serào @bênãs po me'o dás
seqú iles dôraÇ@s ôçmeilanas

030i . G.àí!. do yÉ&o
arvDADÉs 00 GÀ4 El: 00 vrc€.

1390i900 Ortú S.rYÍ!. ô

050 sã.h'MurcÉc.llãB 0. r0r! - m/ 00)0. crRllcuril{ro
aDtr,\r9rrÍ r0 L LsSrrÉ(,co 0^
stc 0L I M\,r"s pJ\LJ{xLvo L

l:9ú 39 00 Ort 9r@ ê

!!çlllÊllq
1? 12?0i6i 205300@ aP00
ÂDM NISIRÁTIVO Â SECRETÀ?IA OE

3 3 90 3900 Orrrôs S.@§ de06 20 S&!rúá ltuiÉÉ e Sáúe - ÀPOO
ÂOM N SÍRATIO A SECREI}RA OE

22 01 Sedeã Mocpa dÉ Ê!ood. :3 90 39C0 olibr sê@s de

03 r22 0161 2 036 0000 aP0r0
AOM]NLSIRÂIIVO A SfCREIAÂÀ DÉ

3 3 90 3900 o!to! S4@! do

32 0r ' s€êe Mu^E!, d. rulw 0r i22 0rôr 2 126 m00 aPoro 3190 3900 oltE Sqwo o

IE--: ---J ü1rk
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350r'À!úquoMmxrddÍÍà* ÁPoro 3ls3€m cl]rq sd@ ô

CdiÚr Gdà @ vurr!6 - 01r/20ôr?r0a00«) 33903900oudsà!,rdd.

r,r ôp,o de Calda -rMAc

PüC
3 3 S0 39C0 Ortu Sdví6 do1r fir0$72 lmm00. MÀrultNÇÀo E

FUNC 0{ÀíENr0 Âo$rN SliAÍrVo

( cúàtFa*'.íràcro
,4 I Podê.& patoÉl dBrá têluai[.áç- as empÍe§6 do ÍaÍD de aüviladêpêíitBlêeot!,êbe
aleideM a todas as demãs ê[9ô.cl6 co.irdas ôe6lê edúâ]

a 2 O pídedn'ento de gê{uâl6câç& ilcaJâ pênaíÉ.knmE &no pí. a iEiéo da ht€í!§akE,
@ÍIm an 80 §?daLe 1413321

1.4 [ao Pod.ilo ú.t pnan[íelao:
4 4 1 Aqúele que náo árendá ás 6idl@.s desB Ed tar ê §êul9 arerc(s):
442 Aulor do anlepÍqelo do pml.lo básico ou do pmFlo ex*ulvo p*$a Íiska or jrdca quando a

icLh9ão veísaÍ sohe seNiqos ou Íomêcrrei to de ben s a elercla.lonados
443 Emprcsa isoladaMle tu em consômo .€srEisá!€l pêta eaboÉa& do prcpto bâico oú do
pÍ0Ê10 êx@lNo oú enp€sá dá qúaro auror do prcplo §êlâ dingênte. gêÍente @nroldor acbnish ú
deleilor dê mais de 5% (cmco por cenlo) do câp lâ cori diEito ! 6lo. .esponsàvel i:r.Eo ou subcontrdâdo
qu-do a riola(Éo ve6aÍ sobÍe *ryiços @ Iomecmeito de bêns a êla necessíix,
4 4 4 Pessoa lsEa d NÍid@ que * en@núe e rempo dâ tcrlaçáo, mpoBtih*h d. pai,opar da
loraçà em de@m@a de sÇ- qe lhe lo mposia.
4 4 5 Aq@h q@ máienha viicrro de nâtuêza técn@ collmal €.oúmaa fnanâÍâ,rô.thi.r. @
ov @n d'n95rê do Úgào ou sàdadê @tÉlanE ou M ágele úbrr@ qE dêsdrrdÍE Ír.çà nâ
rÉ r4ào ou abê ôâ fiscâlzação ou na qstão do @lÉto ouque dele§ 9a ointuge, dtp-n€io oü paíeite
em iháÉla colâBulou por afndad€ alêoErc.Dgrâu
4 4 6 Emp€sas @nio]add6 @nrobda ou co pade nos lm6 da LeL n' 6.404, (h l5ê dê?êfrbro
de 1976 cônturendô -"nlê §

447 Pessoa ris@ oú luddlÉ qúe ios 5 (cícô) os mEioB á divutgação ô editat tenha sdo
condonadâ iudoarmente 6n rÍânslo em iuhâdo por exporaç.o dâ Fddho iohnr , por submss& de
lÍabâlhadoÉs a cond(Ões aiâlogas às de e$râo ou por côôtata{to de adotescenter nos ôaso§ vêdsdos

4 4 E ÁgÊnle públ@ d. óAáo ou enridado rdlânte
4 4 9 P.s§.as lridiras Éunidas em úsôrclo
4410 OEanr2aÉê da Sdiiáde C vil de irêes* Públ&, OSC|P. âtuândo oN @dç&
4 4 1 1 N& podêÉ paíi*B, di.era ou ndrclamnte da lotaçáo o! dâ exetuÇào do drrero arentê
públ€o do ÔA& d sridaê úrd-E, dêvâ.'do 3€íob6eNad8 Á§rtuaçÕe§ qre posen @nfuuã c!.ítib
dE 6crês§ê§ rc exeEin tu 4ó6 o erercicro do ego o srip.€go. .6 lerc ú Ei(i{& qÉ úerlina
a nattia. @nldft § 1! do ân I da Ler Fêder.l i. 14 133. de 2021

-
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4412 Drcla ou indielamlê mpw d im mMulindivüual mlituida po. sidd @
de oÍ9ào ou enhdade dt-àlaiE d êspo1sável p8la liotatJo. no§ lemos do aÍl tr lrj§o lll da Ls
n'14133 .,ê m21

5. rroaE*lícraMrriGltt^{loB0@ãfi,.
5l À d@ureDlaçá. .equenda n6 €is segu óles ssG receb da vE sisteoa da PLa&.ru Liàta Mas Br3s,
{e f. :aúa súãs côm br no psrodo d€ 28 & l.vNi@ & 4,25 n o di. 26 ú í.rr.i,! ó 2026.

5 2 Os dGu me n los de PRE.QUALIFICAçAO deer& ser àp 6en râdos n a r ngua ponuOu6a sêm omondas
rasúras o! sobíêscnlos mm ôdE pagmadas daradas e assnadas
5l DêveÉo ser eíuádos para êie(o d€ p€ quêlicaÇà os sequ ntes ócumênto§

6- H^lrút^Ç10ríolcÀrEcal-lcolôI|coaumm EqrÀLFÉrclorEc,c
6.1, S.ú coirid€Írdo h.bilit dorprêqualílc.do o propon.nr. quô ap&.€nt!r o. deumnto
Bl.clon.do. n6 Êubitêns 6., r Ê.,1.

8. oocuxEttto3uetn^Íôios
I I As prcpoflenres deverâú encamihar ôôs rernros deíe Ed,la adocúmentâÇáôrelâôoaadaios tens
r sequ r para íns de qua liôação

8.2 Cono cô.úqáo píévÉ e êxft da dúmêiláç& de hab t4áo, a Áqênle de Coii?tácà/Cofr§sao de
Contalaçáo llrifcdá o €6trd th$lmrfiínonr, das @d(t6 de pániop4ão esrecialmêile aúíb à
eri§ânoâ dê 3âÉo qÉ inpêça . partop4& m cúbír6 ot) a tuü)E 6tra4ão, m€di&b a coírút. âo5

,. caoÇoalolrr8ftr alo
71 Conro corúÇ& piévla & exâme da dGumibç& de píé-quaú.ãção da pEpd$b, a &€n§ de
Conr6ráç3o/Cmrs§ão dê coifataçáo vênicad o Êllirua dêsfrpnmnto dô dd4les do pr@âçào
dpeodmàle qua.lo a eÍíàciâ dê sanç& med âiE a @nsú la * soguriEs cadasrls:I . Câdâ§lro Nesd de Emp'€s rnrdó.86 e Suspensas - CEIS martdo pel{ontdadoo+Ged
dâ Uôrao hflp /rvw poíalraspíma 9.v b.l.§âncoeícaB
r Cadórrc Nelond de EmpÍes§ Puídâs hrp r,.u poíalrespdflie ry tr/saücC6É,
7 2 A @súrra d Cda§tls acima seÍá íearEada erí nom da empaápmpo.onE ê tânàéín d6 3€{ sôdo
malonráno por,orÇâ do art 12daLe n 8429/1992
/ 3 Cúslâbdâ a exslmcia de snçà ã &oflê dê C.nkakçà/Coftsà dê CdralrÉo leputa.á â
pÍopononle inab Eda, por hlra de cmd cào de oarlic oâcào

14 13 Ehprcsa q@, emb.6 qual6cada cm m€@mpres oú 6pÉs de p.qÚm po& ncdm
em qualqúeÍ dã Édaçóés do ílito 3" pa46lô 4' da ler CoopleÍiêitaÍ n"1A de 20Q6i
4 414 O np€ddrenlo de que tãlá o &n 10 §ed râmbém aplEado e §1ânb qe atue m subshuçá. a

oulG p€ssoa ,isci ôu JurldÉa. M o ntulk) de budâr â ehrvdade da snçào á ela apllcada mlunw a sua
conrobdoía @miâda ou mlbâda desdê que d6v'd.n€f,te ompôyddo o lic o oú a úlilização Írauduhíta
da peÍenã ilade rur dic€ do licilanIe
4415 À cnlêÍlo da Admm s';ção e êrclue yanmrc â sêu sêMÇo. o âulor dos proFios e a emprcsa a qr.»

sê Ís,ê.o o Em 4 4 2 podeÍáo pan c par no apo o d 6 alivrd ad6s de planetamenro d a .odrat4ào, dâ ârêcuçào
da c laÇ& 0u de gestào do conlÍalo, dêsde qúe sob supoto sào erclús vá de âgenles públicos do ôÍgào ou

4416 Avedaçàodequettáolem68eíonde.sealerceroqueauiliêa@iduÇãoda@rBt4ãoia
qual dãde de 

'nlêgranle 
de Euipê de âpo'o ,Íoirssonô espêcElzado oú tuncion:m d ÍêpÍ!§e.hnle de

empÍêsa que pcsle asssia lenica

':-:-ai=
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á) côpra da Ced ula de lden lld ade do(s) s@ oG ) TN la ou epÍe*oraõte legãl dã em pE3€l

)

b) Cadasto N&Énãl dê Cofthneoês C €is por Alos de mpDhdade ÀdnrnEt-átvâ fiâ1úo pêlo Con* ho
N&ônâ dê Jusr{â i*w cn ús bí mmbdade addoí$lIr Íeoúendo lhol

c) L6ra de lndôl$ e o c.dasl,o rntegrádo de cond€í4ões pd lliciro6 ,nmr.Éríffi ' CAolcoli meoidG
p€ro Inbunã & cúr6 dá uúà. - Ícu e pe a Ádmúbt-àção Muni4.l ptmlde da rDLafJo.

83 PaÍa a @nsú lã de 1rcrlal* pess N dÉã poddà has a sbstÚçà das ú!u[6 dô ãlinee§ a. b
e'. a mã péla Conerlla C.dsolrdáda de Pesa Júid e do ÍCU ihnos://6ndesâ0, aoos lcu oov brn

8-.. oos DocuíEllTos oE HAaErÀçÂo

b) êq íÍo comercraL no É$ de empesa mdMd ual acompân hado de lod 
^ 

A a lêE(!ss,

d \.Íçàodoàrocor§rrr/olocdedes.edapopscr'sM.pãl'ado&p,o!ádàduoraeme'e1co

dloo!àdeh9.r"'ordeíÍd.rroã,d/"ràl{ãdLaioée.domic.o

Õ ) âlô con í lu M sslalulo ou m nlÍalo s@ al e lod os os seus êdúrcs ou úllmo adili6 do§d€ quê on§olilado
devdáhenre .egsrrados em * tàraido de sóedades @merciels e no cdo d€ sociÊdâde por aÇles
ãcompanhadode d@umeiros de e eçáo de *us edmin stadôB,

ê) DecÍêlo dê 4lod4à. êm * lralando de êôÊrcs ôu loc*dade eshàigêrÍa n tundonaMto m Pais
e alo de ElElÉ d autor.açào 9ara tunoonamenb e+eddo pelo ó|!ào @mpêlente. quaô. arydade

ll - R.luhrlôô Fú..1 . ÍEb.lhi.t
á) 0óeâ de nsúÇáo rc Crôrro Neial d€ Pes6 Ju.idicás (CNPJ)

b) provê de n*nç& no cadash de corrnbunks estádual d mun€Fd rêlarrc e doíiailio o! sede do
rcdãôle p€íineí€ ao seo ram dê arMdade e Mpaüwl M o ójeb coirdtuat.

c) prcva de .€luiandáde íscal Juilo à Fâzpnda Mwicipai de s domÉ lE {Cedd& ÀLgdiva dê oéblos

e) prcva de requ land ade lsca paE côm os tnbúlos e cmlribu!çõês êde.ars e à d viú ativâ dô uflào
ab,âng6úo loc 6rye ss conlÍlbuiÉês soc aE pÍevstõ nas al neas a â d do par4ÍaÍo ün @ do ai l l da
Leiô!8212 de 24 delÚrhôde 1991

,) pmva dê rêgúâid.d. isaL lonlo Fundo de caranlia por Íempo de Sotorço (FGTS)

-
-

=---



9l prcva de nerclê ncE d e déb t]s n ad mplidos peB.lê a Ju slrça do Trab alhô medianle a âpÍ

daçào dàs.ersdô Traba ro àpo!ada
! doo j ó d. p \o '. 4I0 oó 0'oôj-'o re 20 1 DOllDE180720"

a) ÀpBeitaçáo dê .o mini,,ro 01 (um)als.lrdo dê c.peidlde Íá.nia de p€sl4áo de sedqôs
elecúlados ou em exNuÇáo conlendo os leôsúnlráladôs obÍgâloramenlepeínen€e@mpativelcomo
oblelo deslã lrcrração nalormadescÍraioTemodeRêÍeéncâdoEdla,exp€drdaporenlrdadepúblüou
pr vad â u suáÍ a dos sêto çôs en qúesláo compm!ãndo ã plena sal sia§áo de su a erecu9&

b) será acêrb o mmatódo de aie§lados e/ou dêcaÍaÇ&s dê pêÍiôdos ónM lanles pãrâ compEvar ã

c) Somenle eíào mnsideÉdc válidos os atêslados côm tmbÍe da enlidáde exped dm e @m idenl fcâçáo
do íome ôompelo do emitenle

d) 0 aEslado deveÍà pÍ dalado e ass ôâdô pôÍ pesoa fis câ rdeilícâda peo nore e caeo exercido na

ent d ade e stand o às úloÍmaçôe s sule la s à conlerênô!á pe â Àgen E de co n tâhÇão/comlssáo de contataÉo
oú qúem esle idcar bêm como as demas niomaqÓ*

1 ) nôme c N PJ ê endercÇo complero dã pssoa tú rldrca tomadora do seRiço e êm lenb do alêslado
2) nome e CNPJ da emp,esa qüe exêcúlôú ô seN Ço

3) de*nÇão d6 equpamenlos uiilpâdos ia peíaçáo dos seto 9os

5) oôa e dalâ dâ enissáo dô elesradô

6) denl I caÇão (n ome e ca rso ou tunçáo) e asslnalu ra d o siq ôáláÍlo do alestâdo

ê) No ateslado de capâcdâde l4nrca deveíá eslar descrlo expresÉmenle os tem cuJa sução lor

Íealizadâ seôdô eíes onpalivês côm ô TeÍmô de Refêénoa dêsle êd ta coníomeo ce

q) Dêverá ser apE*nlado documenlos con â íd.áÇãô dô peseá léônco dás instalações e dó
ápâÍe hámenlo âdêquãdosedisp.nile§ pâÍa ã €â zâqáódôôbjeirdâ ô lâÇáô beh ôoÍno da qualriEáÇão de
câdâ frembrc dâ eqúipe lErrca qúe se Íêsp.nsablizâê peos Íabâhôs.

V - OualilicaÇào Económ co.Financeta

o, BalaFÇo pdr,Fonrâ dêmonslraçâo d€ ,esLlrado ds êrêrclcro E dêhâÉ dêhonrtrlçó€i conbbe's

a) C€nidáo nEativa de leitos soúe lalêrcra êxpedida peo disldbuid« da sedo do citanle excero as
socêdades cooperal vas conlbme d6p,óe o arl 40 da Ler nq 5./64/1971 No caso de pessoa lisrca ou de
s@ edade sin ples cen dâo negatva de nso véncE civll êxpedid a pelo d ist lbuidoí do domic ilio oú sde do

a. 1 ) N â aúsênoá d a eí dãô ôegál vâ ô c lâ.le en rcôú pêÍâÇãó pdlôia devê rà ompóvar o âcolh menlo
pdclâldopánôde@p*açãôludêalnoslemôsdôâd 5SdaLeiô011 10112005 Noca§odo clanteem
Íedpêiação exlrq'rdicial de!€íá aplêseôlar a honólog4áô iud ôla do plano de @úpeÍação

-

Ceddào Neôâlrvâ nos lemos doTilúo V

[e.\ Caucaia *r

i) Poderà lacu lal vamenle vr Mmpanhado tunlo ao aleslado de capacLdade lêcnlca pàã comprcvâção
nsltumeilo deiola Í scal/ontralo de preslaçào de seryrÇo respeclircs e qua o atestado laz vin@laçào

-



Ir'r, Caucaia

_I
ryÍldo. 2 {iloi.) últiM .x.rcici6 &hk @mprcvand! lnd6 de úqurdez GeEl (LG) Lrqudd}

lLc) e solvénoa Gêr, (sG) €u.is d súpeno'6 a I (úh)

b.1) qj.íikl SÂ bala{. patúúlÉl êvÉánr€nle €96râ,o (íi ?89. c4'n e pârarab 5.. dá Lâ Fedêíâ

N.6101,?6)

à.2)Ou.n& oulÉ íom. !ôci.tÍia ba anço â.ompanh«,o ds côp a do lêmo (h âôgtuê e dê êncêrârenk
d o L vm oÊno úo qual lor enB do laíqo 5ó pâÍàgÉío 20 do DeÉleEr No 48669) auleot cádo péb ôq ào
comp€renG do Regslrc do Comê.qo ou Canórc Comp€lônle devdãmsc asinado por prclssoôa
rcconherdo p€ o mnsêlho Í€giônalde ónEb dade

c)Os docúmeilos refendos &ma mlaísêào&úlmoexercco.o@3od.ape.3o.jurldhrl.Ílidô
conllilulda há m.no. & 2 {doÉ) an6.

d) Caso a smp§sa lrilíle uü lze o S§lômâ PübllÓ dê E§.íuEaà DErtal {SPED) 1166.á.r/.$nlar o
bâlaiço pahmonra dos 2 (doE) úlúros ex6rclcD§ *6s exrg €]s, ómideÍan(t!* 6 d6pciiió.§ das
l^sxx@ Nomatvõ da Rcila Federar do 8Íón eoênl€

6) Âs eoFEs c.des no e)€aico i0aí.€rc dâ lü1,âçào devêrào á«'ds a bd8 § âlga,'cras {h
iabr r!à e pod€{ão subsuluú c deí&stãi6 @tábêÉ pêlo b.latço de áítrÉ. (L.i n. 11.1$1202r
en 65 §11

á) D€. a'?çÕes subenras por epreenraire .gar do pÍoponGôt€, eraboladâs em pâpêr ffibÍâdo conlome
nodêlo§nosAÉroslll lV V V e Vl d*rô Edrla

l, alEicoto€ frio EFqrEl letallteraeocorolr&liqEf D t!ia,tú@t!.
o _ pd'a odÍlqpã 1áóÍdiç& de Mc FPpó,e' raramerro oí@n-'ado 4 rp,Be e,erào àp'B!êrúr
lL.laEerte @4 05 dtutreloe de qLànicàdo os d(rFertú aba',0
9 2 De aiaÇáo sóloúâôdo tralânêilo úlêrÊíoado e âÍmando *ramã úndiÇáo dâ ME€PP coíloÍ,r€

9 3 Não s€r& âce los d@renros de qúarfrcaçào @ údrcaÇ3o dêCNPJ/CPF dlibrêítÉ§. sdvo .awl€§
malmnle pemúdo§

94 Á Píê.oúalfE!çe de PoponsEs *.ã Éarrzadâ com be na ô!@st4o th dcrn*nros
obigalôrcs e,Edos parâ eleib ê quârfüção réoEâ desre Ediral
9 5 À s6lemár s de avarragào a *Í apkada pãÍa a qualfe(à tê.nú da Rlro nb, ús6úà nâ
venÍcaçáo do arendrftnro d€ todos os rêns obigerórc§ óo.lo@ erEêno$ o6E Ed i.
9 6 Á P.oponúr. que deBaÍ de ápl*nlar a oocufi.nhiao de h.biti!çio ex6ida no pÍMte Edia wlâ
aubmal'cãmenk 

'nábúlda 
n& se ádmrrôdo sob quahEr pebrto. a @fte§são dê píazo paa a

cohpkme^laçáo dessês d@umentos

10. PRoCÉolrEilro§0EPnÊ{uauFrc ÇÀo
lú1 Á oocumêóhçàô €specí.ada nesle Fdla coinlu pane nbqranle do proce$o de PRÉ,

11. ,t/ta EftooÂocrEÍ f.lo
1 I I Á aálM da dúmreçà dê querilráçà )utu,ca ís Mnómie.inú@É e da do.ur§I4à
paÍa âealr4& l€.nÉ sà Éeli2áda peL &dle ê C.obãt 9ào ou Comrsão de Co.trêk à
1l 2 A documenlaçào desi dêfrnr dámne Oâ.a Quas loEs. @bm o ce, a Prlfotrrt $É *



ÉaCaucaIra>.<'

' I r Sêrào PHuanlcad4 todô 6 PDpoí.trt . o* âre4ê@ a todos 05 (er, oô?rga Ôios no Eüt- /, t
r r . sorenE as enÉ€§á§ quarú.ás podeã pÀaop. d6rLtuÍar o1a@6 ou úral{á6 d,rrõ àto
obFro *tâ volIno a pcsBào de Sêry(6 de locaç3o dê vâôro§ er@b,.s d€§lhado§ â a€ideÍ as
Í@sdâdes d6 dMM uirdâd4 adnnríÍaNô dó húnÉrpo dê CaÉia de ardo côô as slgéioas e
p@os dêfndos 

^eíe 
Edir.l

íz ,i at
12 1 O oramo dos docuMlos devêó s.. ío ro io pÍa?o màx mo dê 10 (ded diâs üteis. podâido o eênre ou
a coÍn ssão do conlÍalãçáo deleÍnii ar coírêç& or ÍeâOrcsenlâ9ão de docu íE nlos quândo Íbr o .ásô @m
vEbs á amp aÇáo da @mpetiÇáo
12.2 O pÉzo dê validade da pceire PRÉ aIJAL F CAÇÁo !éé de 1 (úm) ãno nô maimo o podsrá sêr
aluãlEãda a qualquer tempo

e/ou .itrrÍalacao@ c racao caúca a .e oo! b

'll t 06 EctÉaArattiÀllvot
13 1 DosalosdeAdmlnÉbaç3odMmnlesdâapEaçàodeslaLerc&m

- recu6ô rc preo de 03 (bês)d6 úres. @tado da d.r. de publÉáçâo d.,€§dbdo.n í*ê
a, alo qe delía oú ndéíÉ ledido de o6audftelo ê nle,Ê§saóo
132 A aplRo4ão dârse-á en h6e úiEâ
133 O pÉ20 paB aFenrâção de @nta@ô.s sêrá o G@ do @m e blá hhb.a dat dehlirução
p€s§ôâl ou de d rulgaçâo da hleÍpGçào do ÍeuM
I 3 ,l SeÉ as*gu Éd. á liilanlê vlsia dos elemei los núspen sáye6 à dêh§â ê §êusinkíÉ.sô§.
135 o§ r@tsos d€wrão seÍ eompanhados de dod@nEào @mpEbatóí. q@ dslxnslrc a
Í6p.€s.nhlMdâd? do ÍepÍesênla€ legâl quê a§iíou os ÍÍesíD§
! 3 5 Os íecu,s6 seÍáo envrados, vE s8lemã da P al.lom. Lic la M ars BÍasil h os //llcilamaisb l*ll co m b rr

la, ool$dr rc[Êl{t(Er Ê }!xri^co
1 4 1 0 u ahuer pêssâ pode m pog ní esle ed a de pd.qu atÍcaçao por iregu aÍidade n a apllcáção dâ te, oú
parã ped r esdà@ ml6 devênd. pbldô , o p€dido até 03 {têt dl* üleis anles da dãL ô pimirc d6
cara reôebrtunro dos d@uren16 iad 16,1da Le no 11 I33/2021)
1.1? As mpúgn4ô€s & Edúa deEr& s d igdas tu ÁgeiE de ConFráçaô7cômis§& ós CoÍtât4áo
po. mêo eE ônico. afâÉs do sisle a de p

@nralácãôlúlácao caucââ cê ooY br
l4 I A mplgn4áo deEiá srú $b$nta e Mpanhada da d..lMracÉo do Ê4ír'b, !§do CPf o!
RG em * rÍarado de pesa liM e dê CNPJ e aro coí§ituUr{ §e De§soa Nrticá (Doí doornl€íh omrnal
ou c00ia ãulenlÉada) bem úmo dá p@Í4ão e tulrc§ documenlo§ que conpíowrn quê ô §&ndàio posur
poleEs de rcpBenlaÇão * o ctu
144 Náo seÍão conheÉâs as inpugiâçÓes e o§ ÉcuÍsos âpÉsnrados loÉ do pfüo legar e/o{ s{bê.ntos
OoÍ .êO.esenE e nào h abúrado leg almenl6 oú n à d6nlfEadm pd6sso pa6 llspoids p€io propoiêí l€
145 CabeÍà à Com$áo de Contalaçáo @ Àg€ire ô ConrEreçao áuiliâdo pêlos Ésponsâ86
requGiánles p€ a êlãboÉÇáo deíe EdLrale *N exos decldi sobis a impugnaÉo
1 4 6 Á Íesposla à mpugnàçáo ou ao pedido de es.lal9c menlo *rá d ivulg ada em s [io eblrôn@ oÍ c at 

^opíao de .rê 03 (rÍê, d as úlreis, lim Íádo & ú]mo d a ür ânrenôr à dara dâ abeduÉ do e.tffi
1 4 7 Acolh ilâ â mg4nâçào, seÉ dêínd a e publÉãda ôova d ara paÍa â eaüaçáo do cêíaft6
l4 8 As mpogr.É6 e pedid6 de e*laftmenlos nào su§psndem os pÍa20§ pEv slo§ no c€na@
lt 8 1 À com€sao de ebib slsperEr'/o à imp'4nrro é trEúda erc€pcionar e dewrá *r mhvada p6la

C.m6saodeCoíb"qào! &eírDêCoôríâçlo. N tG & pJq>§ tlê io't ç&.
149 SêdaconslllisouoFlgi€çóesÍêsullíaôê.Ê.sid6dêmoditcíoedtal adlF.ç5sâdivürgada

--/.üiús. -
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Fla a5Td lo-d em oJe * deu o re o o191ál@ Fs@re.|o @@lotu

l5I À Cúsáo de C.ôt,ar4& ou Agen€ de CmúaEçào eF ará a d@ÍÉntaçào que *É
apresênlada eh desâcordo côn as er génc6 do Ednal
15 2 A PeÍeúu É reefra* o d Gllo de rcvo{ a. ú anu laÍ. cãncelãí ou lÍaisleÍlr no lodo o! om pade a
presenle Pró.qu.lilidçio por coiv€iÉnciâ ádm iista[vâ oú por il€gal[ade sem que às p.Ílhlp.nlá câ]bã
d'Elo à ftraÍ4áo or oêd do de ldearaçd de qualqr'$Éce
153 ReseBase a Píeie urâodE[ode em qudqueÍlae d6t. Pó{!.liÍic{to, pbmovêr d gêncra

dê§nada a esc aÍ@Í ou a @mplehenlar a 
'isltunáo 

do p@s$, !€dadaa nc usào po§lêdor dê dôcúnenlo
qúe devera mnsra ongherrenre do pdes§o rElb&dJ
15 ,l A P.áiip.nr. é Ésoon§âle p.lâ fdeldade e leEtmdade dn 

'ilom@óes 
e da Docrlnrít 9&

ap.eseíbda. pod$do â Comr$& de Coiralaçto ou r'€€nle d€ Coítataçlo rájliÉ+, @s qa
únslalâda ã ocôrê@a dê mpE§ã. @ ralsrdade das nloma(es e/ou da o€umnh§a. alr*ilada
155 Náo síà pêm rdo a qua queÍ P!Íd.lr.nt€ eltllÍ e ÍeiÍada dâ oocúffit.qào ou d€ quarquer

dGumlo apos o pr@ dê Íe.ebr.i.iro dos d@renlos
156 Os cá$s onissos sodo d€.rddos pe a C.misào de CotlaIasâo o! Ág€nte d€ ConüAáqaô
l5 7 O Íesúllado da Pd-Oualilcaçào sêrá drwlgado no Podál Naclonal de CoÍtrdia$es Públh$ .
P N C P ôâ impÍensa oicial do P.der Erecú r vô nô Sllo Eletón €o Oíoát do Mu nctpio, na plalaôma Lbla
Mas Bras e em Jomal D ílo d€ GEnd€ Cncu eçàô ôô Esladô
15 8 Os LcllánEs nlêrÊ§§âdos em pancpaÍ d6 p@ss Íutubs d€ lElação de obiõ dêEÉo êslar

càucaÉ(CE) ?8 dê hveÍe'@ dê 2025
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Caucaia

MOOEIO OE OEC'ARAçÃO DE ENOUÂORAT|ENIO ET REGITE DE TRIAUTAçAO OE
MICROETPRESA OU ETPRESÁ OÉ PÊOUÉNO POiÍE IXÀ H|PÓÍÉSÉ OÉ O UCIÍATIE SEi

lPaper l]mbÍàdo da empresã)

REf.r EollÁ! 0€ PiÉ{JÀ.rrcrçlo r-' _ . _.

À empÍN_ inela no CNPJ ^! 
poí rEínêdb de *oepEst nE legd o1a) S(a)_

_ oECLÀRÂ sb ó p6e da La qúe cumpe oíequ6il6 !€gas pd! aqidicqà.oio
MÉroempresã IME) or Emprpse de Pequ€ôo Poíe (EPP) eslardo Alâ a usuítui do trálânâm

lâvoísrdo eslabelecdo 0os ÀÍls 42 a 49 da Ler F€ddd Comphrenla n0 123. ê 14 de 0ôE bo d.
2006 alre.aõa pélá Lei FedêEl Compremnr no147&07de&ó§lode2014eqúen&c€{etou
co^lralos coú a ÀdhinÉlração Públi:a cups valoÍes somados eírapolan a ecê lã brula fláxiírâ

âd.i lda paÉ tns de enquadÍâoreôb coríô emprêsâ dê pêluêno pone. em cdcddànqa @r o Àn 1o

§20 dâ Lâ Federaln! 141332021 Por ser e&r6ssào dã vedede, assino á p.6snE d€.laÍaqâo

-=..-
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MOOELO OE OECLÁRÂÇÀO OE PLÉNO ÂÍEIIOIÍENÍO ÂOS REQUISITOS D€
IIABILITAçÂO

1pâpe rnrbÉdo da emp,esal

raf,r Eoí^L 0C PÉ qr LflC çÀ0 x.!

n$iIá no CNPJ eb o

(assinalurã dó Éprêsenlaile regâ dàemprcsâ)

sed'ãda oECLÁRA.$b 6 pnas da Ler que alende àê elgércE do edta quíllo à hóililâçao para

os ris pev §ros na PRt.cUALrFrcÀçÁo N.' 

- 
bem (,m

I . Eslà em s luação esular p.6nle a Fazenda Nacona, a Segundade Social. NS§ eo Fuftlo de
Gà'a.tdoe e-po de SeÀ'vo rG'S e_ (oío dr6ooe à€ e{Sêrc as do Co.r,ãlo qJarD à

Faoúe,ro.nid(ã pd? os r$ da PRÉ.ouÀLFcaçÁo tr..

r.ouenãosstâimp€dldadêpaÍropardeioh@soúcont?laÍcomeíaÂdmi.isrBçaoPÚblica
MuirDa . DlíeE o{ ndneb e que nãô é d€.]âBda ndó.€a pelo Podeí Públi6. dê qúais{uff eslêrâs da
FedÊraçào Náo * en@nr.a. nos Emros dâ laÉlaçáo em vÚo suF(o a qualquêr d/t! lâtô ou
crcunsrànoa qE posa fipedtr a sua eluiaÍ pãnúp-1. na pEsle DEtu. d a e!ürnrd cor'lil4&
que dlsle p@drrunlrc poss dmrer

rr - Eslou !6le de q@ * a enp,êsa bôârsê leicêdoE do p]tgE cerlaE, âÍ côo6 de
úeEcúçà paÉâlou lolald4 obirgaÉ6 ê§mdô nesrá PiÊ.Cüj^UftCÁçÂO X..- 6sqarà
na 

'esE 
o dc lems dnados M ã p.ssbiúed. dã Àd6n6tÍ4h gdoüda a ãrdã d€{esâ e o

@nlradilorc apl@r as eôçoês adm n6ú.úas cabiv€rs
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ÂTÉNOIMÉIÍTO ARÍIGO 6] 5 í. DÂ LEt FEDERÁ! ll.' 14.r 33r2O21

[,tExsÉNcla DE fATo supERvENtEl{rE

cuMPRrlÉr{Io 
^RnGo 

53. tNctso tv, oa fEl fEoERAf N.§ i a.í33r2ú2t

{Papel t múado da emolÊsâ)

rr: dÍrl DE rliat alErco l.! _

. nsiiâ m CNPJ nc

bdm ... , cdad6 , osbdo
CEP n6E ãb r€pIs!.ntada poí

poddoÍ do RG .. . .. . .., in§.Íllo no cPF n
Ede1rc e don{ aoo ra rua

oECúRÁ eb as Deoã iiades dâ rê

. neútem Íâlos mpedúvG paÉ sua hàb üGo no cêím, cênte da obi$l«leddê dedectâE

. eslà c€nE e mcoÍda @m as @ndçôs coitdes io editat e sêus áê$s
- cuhpÉ ás ergénqas de Eetoa d€ câÍg.s paG pesw M dêfEÉio. e para íÊàititádo dâ
PÍevdência So.É de quê hara o aÍr 93daLern"8213/91:

ass'narura do ,erre*nlãrre legá dá empesá)



Caucaia
+,\-

I-

ÂNEXO VI

II'OOELO DE DECLARAÇÃO DE
SOCIAL OU PROFISSIONÂL DÂ LICITANÍE

Pape T mbrado da empcsâ

iE .: Edlrr DÉ PrÉ<f,Alrlclolo i.'

oe.iar4á SêMdôí

(Nome da Emprcsà)_ islla no oNPJ sob o n.
sdiada noGL d€ilaÍa s.b as pênas da Lei paÍâ os Ín3 r6qwddos no incie lV, do À1lqo 14

daLe Federaln" 1,1133/2021 qÉià.têm aquele quê mãnrsha vlncu o dê múBza tédlicá
comeíc â. êconÔm@. llnreG. rrabarhEta oú .ivr 4m d ngeib do órgão ou s!üddê co'rlrêlâírt!

ou@n álenle alblico q@ desemÉôhe tunção na rd1áç,o ou â[rê íâ f*âlz4ão d na qaÉodo
onlralo o a@ delês eiâ óntug€ @nrranheo @ p@ eemlhhaEÉ @Lierd @ por afiii,ad..

alé o lel.m gEú
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ANEXO I. ÍERMO OE RE'ERÉNCIÂ l-

r 1 CoNTRÂTAçÃO OÊ EMPRESÁ ESPECTAI|ZÁDA PÂR PRESTÂÂ SERríÇOS OE
LocaÇÀo DE vEicuLos ÂuroMoroREs DEsÍlNADos a aÍÉNoER as NEcEsstoÂoEs
OAS OIVÉRSAS UNIOADÊS ADMINISTRÁÍIVAS DO MUNICIPIO OECAUCÁWCÊ.

1 coNorçôEs cERÂrs DA coNrE4t4Q1o

1 2. I As 6pêoÍ@çes, quanlrlat vos e !alôr6 6lmád6 s enconlEm nd ta!ôlas do An.ro

ÁÇÁo E oEscRrÇÃo oa NEcEsstoaoE oacorÍRÂÍÁÇÀo
(ârr 60 

'nc 
ro XX ll. a iôea b. da|.e n" 1413312A211.

2r A desc êo dá ndessdade da contrataçáo e de seus qúantilátih! mco.tram-se
pormenoíuad* 6h tópto os@ciÍco do Estudo Ítrnico Prálm(ú (ETP). d@umontô
consttutrvo da pnôêÍâ êtapa do pláôelâúenlo de co.ralaçãô, a sér dllponlblli:âdo ru íorma
prev'sto 

^o 
ân 54, § 3q dâ Ls .q 14.133/21 com bâsê no r*jídào ÍCU no, 227 3,2024,

(án. 6q. ncrso xxrrr. dr@ c.ê.rr2r0.§1o ircier.daLêino14133/2021)
3 1 A dençao (tá eluçaô @rc um rodo eMnlran-* pÕlr11e,Úad6 m tqr6 dp.clfi@
do Eíudo Íéc.'@ P6lrm'na. lElP). d@mento @sthjtivo da pamÉ êtâ0. ô dÍqdEío
de @nráláç5o, â § dispônibirrzdo na f(m. p@isro no .rr í, § 30 dô L€i 14.133121 @m bs€
na A&à6Ícú no 22744421

22 O oblelô da cônríalâção êstà prêvisro no Plãno do Conrrâtaçõ6 An@l/2025, @nÍohe
cônstâ das rnlormaçó6s bâs@s d6te Iem de Relerénoá.

3 oEscRlÇÀo DA soLuçÁo coMo uM ToDo coNstDERÁNoo ToDo octcLo DE vtDÂ

(an 60 Xllll álhêâ d.d.Lêrno1413321)
4 L A d6cnção dos ÍêquÉ 6 da @nrátação e@nm-* poÍmnona.lá @ tód@ 6íEiie
dos Esludos Tó.nicos PÉlrm nâ.ês .pêndi@ d6lê Temo de Rêí6ónciá

(án.6q.xxlrl àlln6a"ê"e40,§1,, ncisol.daLern,14.1332021),
51 O prâzo dà v§ênc'a do conÚáio é de 12 (doze)mes cdlado dã aBBin.t(ra do t6Ímo dê
co.rraro. po ogávs por âré 10 (de4 ânos, na íomâ doan 106e t07.J.o ân 94 tudo da Lr

5.1.1. A p.drc!âçào d6 quê lrata este subitom é co.diconâ& ãô â16!6, pób eutôridadê
.ompêl€.rô. d6 quê s coidiçóês ê os pEÇôs permaneêm vanlajosos p3É â admin Érragáo.
pemúdâ e nêl@iação @m o CONÍÊAÍADO.

5.1 2 O $tuiço á énquâóêdó @mo.onlinudo tàrdo ff ü3ta quê sao .q6lü qú dem
*r proslado. sfr nohem tDo dô 

'ntêmpção, 
desttna<,6 a á€«ror â nêcê.atóâd.! púbt@s

E

Icrtx<



aucalc[a')§<
a ..,)

pêiô.nênlÔs s $Íreom $luÇão de @ntnuldâde. smdo a vigénc'a plú.nual m
consld.Endo quê rêsla compolrda a vanlajGidãdê d6 vâloíor cont.t@r6
hânlldás I @ndçóê3 dà p.opclâ rnioal.

5.2. Condlç&. d. ErelfJo:
5-2-l. A ü*oçto do obj.to egulrá . eg!&!l. d^amrc.:
5 2 I 1 lnicro dâ erÉqção do obpto daFs m alé 05 (cm@) dEs úls após a .snalura

e pubr'eçâo õo c@Íálo rc PNCP @ eú dérc ofioal do óa6o, $ u-atan(b da hDóle pbvrslã
no ãn. 176, pãég€to ünrco da Lâ no 14 133/211

5 2 1 2. A êreuÇão do obFto seni dê Íom paqal, à íEóda qu. íor gândo $lE âd.
dêvendo *r ex@ulado no prárc e @l d6ignádo pela admlnilr.ç-à!, conÍm o Blebsl€cido

5213 A conráhda sqenzFs*á a fi*liaçao ds seMços nô ato dâ €reuÇão.
re*rândo-s. à âdFnl3t6Éo o dneib de náo pr@êdêr ao l@brm6nio, @e nào ôrcontÉ os
m6smos om condrçõ6 *nstíônas.

5.2. I 4 A contraládá deverá cuú p rn obngaton a mento 6 pÉ26 do araclrçáo rol iclrado6
pêla âdfrrn'slrâção, s.lvo êm eso de allêrcçôês, quê dêvàriio er comunl6de m !m p@o dê

5.2.15. Da Subco.l.alaÇào do Obleto:

l) O c anlô coôrrátEdo poderá subcontEtãr parte do objêto d.§tâ llchâçáo, Ao célêb.ar
com o 16rcerc . quêo subcontÍatar. o conlÉlo cm i eiÉ ob6diérc1. a@ lô.mos do Conrrêlo
ông na liÍnádo cofr â Prsl€nura Mlnicip8l € eb a sua inl6lra ê sxclusNa r4pon$birldadé e nào
pÕd.rá uhíapas§í de 70% (selenra por cáro) do objero @nrrarado.

15 23 1. A es! nêtuB do @nrr.ro cb€rá som6nts à ehprâs v6codorá, po. s â unre
íêsponsáve p6r..iê. P@fallrâ MunÉlpá, fr6m q@ ieíha hâvdo aprÉgôrâçlo dà omp.eú
a $r slbconr6tada páÉ a ex*uÉo de deteminadG wiços inlegã^le dô.L riolaçaô.

15232 O dlErado aprentará à Admrni*Eção dGlmáração qú cmpr@á a
Épacdad. ré.nre do sub.@tÉtádo. quê se€ a@li.da e tunrada a6 elic &r plEê$
@í$ponóe.re (^í 122, §1q. Ls no 14133,21).

15233 Será vodadá á subcontràtaçãô de pess nsi€ @ jnrú@, $ 46la @ 6
drn96nros 46srâ ôá.rrrerám vinculo dê nãrerêa le.i@, cÚeiat. @&nra. nneqÉ,
trabalhÉa tu c'vl cofr d'ôgênlo do óÍgào ou ênrdado mrãrâÍ à ou l@.9.ríô Bbl'@ quê
dMpônhe ruôç:F na li.dáÇáo d at@ ia ft6liaçáo d @ g6tão do út ito. oq !a dêt*
,o.€m cónlug€, @npa.horo o! pârênlê em lrnha rera. @laroãl ou po. âfnir*b, eró o lderc
srau (Àn 122 §3o. Ls no 14133ú21)

Ju.rÍbúv. p.á. s!bcoítr.tãç:. Pãrciàl do Obj.ro:
A Ler no 14 1 33/21, êm su Arr. 122, pÉvê â p@bilida<,o d6 s(b.ontÉt ç!o dos conlraros

admrnEl.ar vc, dedê q@ pÉvtsra no ed ale jostficada p6lo coirrarâdo. Para 6sê tipo dê oblero
sêrá pêm do â subconlrãrãçâo desde quê respeirado o limiio d6 ató 70% (§.rênlâ por cento) do

o ôbelo do p6B€nte contrato é á l@ção de vêlculG âutôhotoroB. PaE gaEnú â
6íi.ià..iá na prêíâçõô do sofriço € a 6bêrtue (rmplêtâ da3 n&éssidâd6. dô contrâtanlê á
ô$scid quê o coÍndádo po$a súbconlElar pane d6 sêtoiç6. lsso s€ dévá às egurnt63

- &p6clellEçaÉ d.! Sà 1çG: A l@çãô dê válcu c aúomdoB pod€ 6xrgtr
espoêieLÉçóe3 dlÍêrà.t6. .mo a manutênção ê Oeenciemrúo de fDr.., qa ,od.ó ú mâis
aí@m.nt6 @lrÉd6 por dpr€s. *peidizdas E á8. À sbcoitÉt çao D.rnldrÉ qué o

-
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conlralado prncp3l aproveiG a êxperiéncra e a hfraeslrutura dê emprêss ou pe$

5 3.lníormàçóês rêlevanlê3 oàrà o d'mênriônãmênlo dá propostã:

- capacdade Téc. ca e Operâconal O vollme e â variêdádê dos veÍcllos necessáíôs
podem erceder a capácdêde têc.lôa ê óp€râ. ona do contratado pnncipal A subcontralação
pêrm tirá á qêstàô êliciênte e o atend mento adequado às demandas vanáveis e imprev sive s

- Flexiblrdadê e Agldâde. A poss b ldade de §ubconl@lação proporciona malor
nex b ldadê e aqÍidade na adêquáçãô dâ fÍoiâ ê ná respGtã a alloraçõ6s nas neGsidades do
cônlralántê lsso é párt.uarmenlê mportante eú situâçoes que envolvam demáôdas
emeqenoârs ou sazona s

A Lei no i4 133/21 pemitê â súbcontrátâçáô alé o rmlle autoíizado, êm cãda €so pêa
AdmnsrráÇão, o qu6 ôstá em conformidade côm á n@ssrdádê identlicada e os objelrvos
estabeecid6 pâra â execuçáo dos setoiçc de @ação de veiculos âutômotores. Muitoêmbom
hâtâ umâ flêribizÇãô mâiôí ao lrmle esipulado lal previsão náo rmpod ró quê o côntEto
permaneça sob a Íesporsabldade dÍetâ do contralado prncipal. asseqlra.do a 96lã0 e o
conlro e dâ qlalldadêdo seru ço

A pêmrssão dê subm.tratação de áé 70% {selenla por @ntô) do objêto do côôtiato é
ruslli@da pela necessrdade de espear'zação capacldadê tecn ca ê nêxibilidad€ para a
execuçào eÍic enle dos *friços de l@çáo dê veicu os áúomolore' Esta eborda§êm está eh
coníormidade com a Lei no 14133/21 e asses!6 quê todas âs pades avolvidas mntenham
a los padrõ€s de quâlidade e desempenho.

,_t.-'*ry,;1,

5 31. As despesd€orÉnles do abastecimentodos veicú os será.onÍo.me d6cíto nas
esps ícaÇõês dos itêns .onstantês nâ tabela dô Anêxo A dêste Termo dê Rsleíénciâi

5.3 2. O motorsta, qlando solc adG, e ôs custos nêrêntes â sua côntÉtaÉo sea d€
rêsplnsábi dade conÍome descrllo nas espe ícaçôes dos itens conslanles na tabela do Anêxo
A desle Termo de ReÍerê.cra

533 Dêverá ser permdda ocação para condutor com quáquerlempodê habiftáç.ào.
dêsde que com habr daÇáo válda

5.3.a. A CONÍRATAOA deverá mânler os veiculos *ádos com seluro e d@urenlação
dêvdamêntê íêqu ârzâdã rn.lurndo lcên.ramênto, v slor a e adorizçâo pâE lráfêgo.

53.5 Os custos com a manutençãô dos veicllos coôlêládos *rãô dê inle Ía
responsabil dádê da CONTRÁÍADAI

5 3.6 Não eÍêtuará quâlquer espécie de âdaplaçào, mod licáção ou @nseíto tu veicu o,
bÉm cômô nãô efirêOará as châvês e/ou pôsse dô automóvelâ outrêm, sú que haia êxpíessa
aulor zação dâ CoNÍRATADA

537 Será de responsabiidade da ooNTRATADA as despM rerativás á Íeboquê e
gurncho em caso dê pânê mecán câ moÍida com o vêiculo lmado por desgasle naluÉlem úso

5 3 3 Párâ a êfêr vação dás locaçÕ6 a CONTFÂTADA deverá dlspor de veiculo com as
êspecrlieçóes citêdas nstê Termo de Rel€rênc âi

539 Não havendo dsponbldâde de veiculo co.Iorfre âs espeifcações. a
CONTRATAOA deverá dspor de veiculo srmlâr ôu superor, sendo que em quaquer das
h pól6es, náo hâvêrá cuslo ad cionâl parâ â CONÍRAÍANTE.

5310 O reebimento do sêrurço pela ailministÉção. dars+á por mêio dos *gurrÍes
proced mentos, obsôryand. o dispGto na La Federâl n' 14.133/2021

a) Pbv6ônâmenté, pá.a eleito de pGtenor ve.ii@çao em conímidade do obletó
côm as ,níomações contidas feste lermo de reiêrêícia e êôcoôtrada algumâ irregulâri&do, será

gE
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'i rado prdo para ...8çáo pâã cdlÍalãds ,. .--.|-br D€hnúvamênte m€d'a^rê. @.15cáí!o do.rênd'Mro 6 sp«rtuça€Êíã; "
ro rmo dê eísênoà e 6séqen'e ãc€úçto

5 3 1 r G@rdá. o mãis ãbsolúô sqio êm .olâçao d dados. infomarõ6 @ &cumentc
de quârquer narur€á a que vênham lomar @nhe'lBlo. rspondêildo ãdninr$rârv. c'v' e
címinárrente por suá lndêvda d'vulgaçàô e/ou nconet e d6gúâdâ úiliação.

6, UqO!LO pÉ GESiÃO 0O COtÍrR TO
(án.60,lxltt,alin@ f',dãLdno 14i33/21)

6.1 o conÍaro dove.á ser execútado íolm6nte pêlâs pád6. de a@rdo com .B cláusula§
ávê.Çadas e as nomas da Lêi nq 14.133r/2021 , ê cada pa.lê rêspondeÍá p.les consêquê.ciâs dê
suâ .erecuÇào toblou parcEl.

62 Em caso de rmpedimênlÕ ord6m dê páBlisaçáo ou suspsnsão do Btáô, o cÍDnog.áma
dê exsução $rá pronogado aúômancam6ôre pêlo lmpo coresptrdêrÍ6, .no{ada tâB
c,rcunslánc'âs ned'anl6 slmplês àp6nlã
6 3 As comun'eçõ€s enrre ô órqão o! enMado 6 o @nrátarro devs sêr @rzda pd @nlo
smpre que o âlo êxigr tal ío@r'd.d!. admúnde* o us d! mênsâgo .l€lrôoia5 paE ê@

6.4 O óção e sldadê poderá coôv@. Épr@nrádê dc úi-al.do parâ âdoçào óe
prov'déncÉs que dêvám *r cumpr'dás dê 

'mêd'alo
6 5 Apôs a assratuB do contrato ou nstrumsnlo êqur€l€Ín€, o ôrlgD e 6ld§dê p.d€€
conv@r o roprosôtâôtê do @nl6iado para .su.Éo rnÉral paE ap@taçào do pl.rc (,€

ís@ 
'açáo. 

que conlerá lníomáÇõ.s .cêrcã dar obngaçG3 contrâtu.is, dos m@nbrc3 dê
I sca Eçãq das 6l.al.Eas p:.a execução dô obj6to, do plano coúplêrenlar do oréução do
conkâàdo, q@ndo houve., do método dê áí6riçâo dos rsulladG, quando houvêr, . da3 sançóés
ãpl cávei. d.nlÉ outrÕs.

6.6 À ex6uÉô dô @ntÉto deverá seÍ acompanhada e fs@lizada pelo tu@l do contEto. ou
pê o respetivo subslitúo, nos lermos do epu, do an. 1 1 7, da Le f 14.13312021.

6 7 a Ís€ Éçlo * Bponsb rErâ p€lo ácompônharento d. exeuÉo rb obj.to dtalual,
paía que sqam cumpndas rodâs as 6d É€s Gr.bdeids m 6trãto. .lê Í'odo r â.5.9uíàr
os mdhorB Bultadc paÉ â adô'nrsrÉçáo

6 7 1 O nsd do @niÉlo andaíâ nó hrstón@ dê gêÉmiámênlo do 6iElo kdas as
MÍênc ãs íelacionadãs à exeu§ão do @nvelo. cm a deiÇão rlô q@ tu i.caa$ôo pâÉ a
Équiánraçá. dás iahas ou d6 delôirG o&ôryados

6 7 2 ldsúc€dá qualqeÍ 
'nàrlrdào 

ou rr€Eubnd.de, o fsl s*ürá mticâçaa6 pa6 ã
co ,6çà0 dd €rEuçlo do @rlráto delêrn'$ndo pÍazo paÍà à coreçao.

5 7 3 O í@ mímará ao g6stor do co.kãlo, eh tàmpo hábil, . silu.ção qE d@ndar
dê.isào ou adoçào de trEddas q@ ultrâp€s*m suá @frpsráfti4 ÉE quo âdót€ ás m€d ds
nê.êssánás ê sá nêádôás * lôr ô cásô

6 / 4 No caso de o@tréncrâs quo possgm nviebillar a €xeução dô côlnêto nâ§ dalãs
apraedas. o íse comúni@rá o íato lm€dÉlámdiê ao gestor do conlrato

6 7.5 O Íis6lcomlnlerá ao g6tor do contralo, om lempo hát'il, oléminodocontalo sob
s6 íepon&bildade, @m v stâs à rsnovãÇão Iompêstva ou à píonogação @nlralual.
6.8. O 9*lú do mt ato qvd.nará a ãlua Eção do prmês$ dê @panhãMlo e
lisliaçto do úrtráo cdrtondo lod6 6 cai§Í6 fo@is da exe{Éo rc hbtó.i@ d6
gíercEm..lo do @.L.to, a 6rmpl,o d. ordm d. !eiçô, t o .egisro d. oco.rüÉiá!. dG
aldâçÕé s dâs pffoÉÉçõê. Mtr-àr@'s, .lôàor.ndo .6ráó.jo cm visla à wifc.çâo da

-
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n@s3'dàde de àdeq-àçe do ( onraro mÍâ Íns de aG.d'Í@lo da Ínàl'dadô d. adr'"4rráf5.:f
69 o Geslor do conlrato â@mpânh.íá e ronúsnçao das 6ndçõ6s ou r'aUnaçbao
co.talaõo páÉ nns de mpênho dô d6pee o pagarento e anoÉ.à c pÍoàiohes qú oÀsrd
o núro .dmal da liquidâção ê dô pagáMto da êspes no rêlatqlo dê ns6 6!qí@6
610 O G6íoÍ do ComÉto eôÊÉnhârá os reEsu6 reízadc pel6 f@i. do dríaro, de
rôdas as @Íénc'a3 Íeleionadas à er@uÇáo do cdlrrro ê 6 nedi&s ar,<dada3. r,omándo
p ,or o caso, à aúdidãd€ supsDr &uolas que ullEpãs$r€h a sm @mp6tancia.

6 1 1 O Geíor do ContÉto emilÍá d@uoônto cmpobalório dá awliâção r6aliÉd. p.lo riscâ
qlanto ao cúmprimsio dê obrgaç@s sssumid8s pelo @rlralado, @m @içâo ao sêu
desempenho nã ereução cônaaruál basoado nos mdiodod ôbletwmoitê dênndos e
al€ndos, quando Íor o eso, e a ovsluaÉ pônalidados aplicadas. devendo consl.. do edáôlro
dê ãrêstô dê cumprime.ro de obriqa§6ê
612 O Goslor do CortÉto toturá prov dôôcÉs para s lormãliação de p@sso âdú nLitrar vo
de r6ponsabúação pa.a íns de aplr€çào de sanç@s a *. condundo pêla cm6úo d6 que
rrálã o ân 158 dâ Lêino 14.133/2021

7 CONOIçOES DE RECEBIMENTO ECRITÉRI DÉ ME À

Reêbmeôrô Prôv'sónô nôs têmôs do ân 1 1

7.1. R.c.bilrsto .ro. S.diçd
7 1 I Os s@içc sâ..*bd6 PROVISORIAMENTE, aqu€16 m qEaan.qrbs rc

prázô de 5 (on@) drãs, p€lá l5*lÉeção rud'enrs l8t]fu detalhádo§, qu&xb varltcado o
cumpnmonlo das êxrgàda dê @rá16Í têcn'@, n6 1êr,@ do aA 140. L a. d. ler n'
1!.13312A21.

71.2 O prâzo dá dispGção âcrmâ sêÍà 6.rádo do reeblmêntô óê comunL.ção de
cobrança onundâ do .ontEtado com a compr@aÇáo da prêlaÉo dos $ryiç6 a quê sê .êíêr6m

7 1 3 O conÍatado Íca obrigado a r6parar, comgir, rmder, r@nslruir o! sub3l uk, às
suâs êxpênss no todo ou êm pan6, Õ objàlo em quê íê vêdÍ@.ú vlci@, d.íôllos ou
rncoÍeçó6 resullant6 da exeução, cabêndo á l5s@lhação não atesEr ã úLltilnâ alou ún'@
medrÉo dê *Mçps até quê *jâm sanadas todas as 6vantua's pendércid q€ p6s vlr á *r
aPon€dás no RMbllrBlo PÍoesóno

7 r 3 I Â íulEÉo nà. eí6t!ârá o at6rô da úrrma o/@ úni@ ó4rição d€ *tui@. áté
que *tam sanãdas lodas ãs emtla6 pê.dancias quê p6sm vn a s àpoitLdas tu

7 1 3 2. Os *flrçG podêáo w rqonado§. no todo ou ú partê, qúardo ú dê*ôdo
côm as espe'Íi@ç@s ónstant6s n6r6 Tômo de R€fsrêncE e na propo.ra Éd Frqúluo da
âP 

'câção 
das penâ1dãd6.

7 1 4 Oua.do â ÍsliaÇão íoÍ exercLda por um únr@ §*idor, o r€mo d€talhâdô dêvêrá
co.lo/ o r€§El.o, ã ânálisê ê a mnc usáo acêr@ das @orência. na âeução do co.trâlo em
rcãÇão à Ís€l@ção lécn@ e admrn' rálvâ € dêmai6 deum€ntos qB lulg.. n@6sânos
devondo ensmi.há-los áo qostor do conrElo Dara Í&êblm6nto delinitivo.

7.1 5. Os *frrços seÍão reobrdôs DEFIN|Í|VAíVENTE no pEe dê 10 (dêz) d a3 contâdôs
do rc.eb'mênlô prôvsdnô, pôr sêtuidôr @ omissão dosignada pela autondado @mp€têniê
após a v6ni/eçao da quahdade e qúant dádê do sdiÇo ê consquêntê ãcêr1r{Éo mêdi.nt6 t6mo
dsl8 hâdo. ob.d@do os §€§lintês p.6ed mentos:

715.1. Emilú deúnMlo cmpDàálóno da avâ Eçâo @liuda p€{o(s) nsrc) no
cuópnôenlo do oh.igsçõ6 ê5úmn8 p€ro 6fàrrdo. @m ,MÇâo e @ d@ip.nho ô.
oxeuçáo 6^rauãr, bêedo ú rndiqdlc oõÍíiv.Mre &Ánir6 e slhrido., o á Mru.'s

-
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'dádes 
apr@dãc. dêv6.do coFsta do cêdâ6ró do .1610 d" ",.0".*" 0. .fo6X'-.

7 1 5 2 R@liar á sná 6ê dc reletónos 6 dÊ lod. a d@úmdtação âpr.slsd8 po a
Ís.ãliEçáo o, cãso hqa íô9u andadês qlo mpêràh . lqudaçáo ê ô p.qaMto da dospesa,
in d ro r as cláus! las contÉiuãls pertn€nr€s sôl ic[a ndo ao contEledo. por 6$.110, as .BpelNãs

7 1 .5.3 EhÍÍ Íêmo C rcuNt nciado pa6 êleúô ds l@ümenlo dof.itivo d6 *to'ços
prestâdos. con base nc €látón6 e dEumont çóês áp@ôr'iádasr ô

7 I 5 'l Comuf,ror ao conlratâdo páÍa quê 6ôltô a nota tu@lou íatuE, @m o vrlor.xato
dimen§onado p€lâ íMlraçào

71 5 5 EnvÉr. d@úmnraÇãô psitrMrê ao rstd d6 @nt6(c paÉ a fmaliaÉo dG
preêdmetrlG de rquldáÉô o paqÉmonro no vaid dimns'on.do pdâ ni.3i2.9ao á g.stáo

7.1 6 No 6$ de 6núové6É sb6 a .r6uçáô dô ôqllo, quanb á d.iM3tu, q!âlúâde
ê qua.lóadê. dêvâB *r obmado o l@r do an-!{3 da La no 14.1 332021 , c@unE ndGse
áo @nrErado pâÍa êmBúo do nota Ísl rc q@ pêrl@ à parcàla rnconüdê€a da orrEuçã)
do oblêro. pa6 eíeto d,á riquÉâf.âo . pà!6ms o.

7.1.7. N€nhum p@o rro r@úm6nio o(FFá ênq@rto p.ndanta á &luçáo. p.lo
contarado de r@n5Élêft16s vMÍédás ná êreuçãô rro oLi.lo e m n tuanlo d. @b6nça

71.3. O re€nr,MlÔ póvrsóno ou dénnúvo náo êrdaÉ a É.por!€àCi('a<lê ciúl p€lâ
s.r'dez ê Fêra 3êqu6nçá do *Mço n6B â BÉnebrlÉád. éü@ríúcidC pôlá pêr,e'tá

7 2 1 RmLrdã ô no{a ísal ou d@umsro do coà6nç. equÍÉlenle, @úá o pre d€ 10
(dêz) dras úas p.Ía lins dê I'q!úêÇào prdrogóEB por rgual penodô

7 21 1 O prdo dã q@ trâtã o sutlrm ánrúor sà .duzl(,io à mt d6, ma,íonóc.ê á
pGebildâde do prctrogâção. no Éso d6 contal,açês deolm16 de dêp?56B @jo. valq6
não ulrÉpass4 o lmíe dô querala ó Lno$ lldo ârr 75 d2 Lo 

^q 
1a 1332021.

7 2 2 a lqudâêo dã dspe cons'íê nâ veÍc.ç-ào .,o dtro'to adqúido pêlo cíêdo.
lendo por base 05 rlturG 6 d6ümênro5 c@proàarónos do Bpetvo c.édfto, oà..M.(trss o
d,cposlo ro á4 63 dJ Lâ n'. 320 de 1, dô íarço do 96t

7 2 3 Hávendo 6Í0 na .pr€$nraÇâo d. turâ li* ou d@unÚro do coõrú.ç. .qúiÉl,onte.
ou ctrclnsrânoâ q!ê mp€çá a lrqudâção da d6p6a *la 16é $br63ll<h rú qúê o colElado
prôvidenc e as m6d'd.s enêadoEs re'nE6.des o pr oâpósãcomp.oÉç&d!EllbriuÇão
da íluaÇao, sêm ônus & contralanl6,

7.24. A nolâ 6sélou deumonro dô @b6nçá êquNalelÊ dddá wr obngalmamêntê
.@mpá.hada da .omprovaÇão d. Egulà. dáde liscal, cor€t l!d. póí m.io óÊ 6súlL @-rre
mêdiánte consulla ãG sh G êlsrrõn(os oíc ais ou â d@m6nt ção renoonada $rá solic(ada

7.2.5. Nàó havêndó íêgulanzâçáÕ ou s6ndó â d.t63 côísdsÉdá imp.@êdsnte. o
conrrãtante dovará 6nunúar áos ôroãos r.sposàvoB pôrá ís Éção da r6qulandade fiser
quâflo à rnâdlmplên.ià do contr.i.do, bê6 coho quánlô à €Ísrônciâ dô p3gáô6to a ser
êl6tuado, para quê sôlao âcionâdos Õs meios p.rnnàntêe ê neêsúnot pá6 gsrarÍlr o
reábimênlo d6 $us .ródiic

7.2.6. PêBisri.do r iregúànd.d., o contÉtlnto deeà adot r êô hêdidás nd*Áná6 à
ôíhqáo @nt6tual n6 8ut@ do p@Bo adminElrdrvo @í@pond.ma, â.!.guê& ao
corÍÉtâdo a áôplã dêí@.

-

---
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d- ou- sÊ dÉ.dá oera ."sL sáo do r o1'alo Làso o corraÉdo nãô rêg-ld re sd siturçãd., r"-a.l
7 2 7 Havendo á eíetNa êrecucãôdôob|6lo,os paqámênlosserãôíealizados nomrm

7.4. Fomãd. Pegamanlo
741Opágámêntôsêrár€aiudomedrântecrédloemcontacoíênledocontrâtadoaseí

ndrcado na nota liscal encaúinhada.
742 Seni cônsidê.ada daia do pagahento odiâ em que conslar mmo êmitida â ordêm

bancà. a páÍa págâmeôro.

7 4 3 Oua.do do pagamento, se.á efetuáda a retençâo tnbllár a p@i.tá na legiÊlâçào

7.4 3.1. lndependenteúeíte do percê.tuá dê hbulo nsendo nâ planilha, qúândo houler,
serão Íerdos na íô.tê qúándo da reâlzação do pâgaúe.lo, os pê@entuais *tabêleidos na

7.44. O conkatado regúarmenlê ôptanle pelo Simde Nacioná, nos lêrms da lel
Comolementaí nq 12312006, não solrêrá a retenÇão tibúáriã quânto áos imposlos e
conlribuições abÉngdos poÍ aquere.egmê. No enlanio, o pagamento ícaÍá condicionado à
apBentaçáo de comp@vaÇãô. por m6io dê d@umenlo oícia. de que raz jus ao tratamento
lr butáno favô.êcdo prêvrsto na reler dá Lei Complemêntâr

7.5. ÂntêcipaÉo d€ pagam€nlo

7 5 1 É vêdadâ á rs izção de paqamento anles dá exeução do objêlo @ sê o mêsmô
náo êsr ver dê acordo @m as especif caçôes desle nsl.umento.

a) cópE da cedula de ldenndade dô{s)sóc'o(s) Tituârou rêpíêsêdânlê rêqâ dã êmprêsa

b) Reglstó commia , no €so de mpÍesa ndividual. a@mpánhádo de lodas as altêEçôes

c) Alo cônsl tul vo. estaiulo oú .ontrato s@lal ê rodc os sus adruvos ou últiúo áditÚo, desde
que conso idâdo, dêvidamerb egistradG, em se lralando dê s@iêdadês comrci8is, € no eso

L

_\1 \\.-

7.3. PÉzo d€ Pãgãmonto
731 O págámento será efetuadô.o prazo dê âlé 10 (dêz) das ü€is, conbdos da

ína izção da liqu daçào da despesa

7.3.2 No caso de âtBso pêlo contEtantê. os valorês devdos âo cÕntEtádo sê,ão
re o 1e.mo ínâl do prâzo dê pâgamenlo até a da1ã de sua etet va

real%ção medEnte âp icaçao do indrcê lPcA-E dê coreçáo môneúriá.

3. EOfrMÁ E cRrrÉRros DÉsELEcÁo poPRESTADoR pEsERvrco
(an 6', rncso XX l.âineâ h,daLe'no1.1133/2021)

81 Esrê oqêrô sêíá rêa lzdo aÍavês de lcrtação m modadade PREGÁO, na lorma
ÉLETRÔNICA. do rpo MENOR PRÉçO. sob regimê dê êxêc!çàô ndiÉrã: EiIPREITADA POR
PREçOUNIÍÁRIO MODODE DISPUTA:ABERTO E FECHADO,

32 Sêràô êxqidos os docume.tos necessários e sulic êntes parâ dem@slrara capacidade do
lcta.te de realzâro oblelo da ,c'tâção, nê íôíma prêvisla êm êdliâ|.
3 3 PâraÍnsdê hah láção. devêrá o c tante comprovar ôs segui.tes requ siios:
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O lnscnçào do átô coníitutivo, no Éso de s@ êdâdês civis, acompãnhado d€ pl@ da direfor a

e) oecreto de aulorização efr se tralando dê êmpresa ou s@€dade esaangêm em
funcoôâôe ôno Pais, eato de rcqistíoouaulonzaçào parâ funcrc.amentoêxpedido peoôrqao
compelêntê, quândô â átividade ass m o exLa e

d.o-od "àoôdedô1.r.-ô.dP.lê(;o dF \rJ\ ôdrr clrad

ll Requlairdade Frs(al e Trabàrhisrà

í)Prova <le regú ardade íscaliúnlo ao Fundo de GaÍantâ por Tempo de SeryÇo (FGTS)I

b)provâ dê inscrÇão nô.adastro dê contnburntes estadualôú mún cipal, relativo ao dom cilioou
sêde do l. ante, penrnenle ao seu raúo de atv dade e cómpalivê .om o obtêtÕ contratual:

c) Prôva dê resu landad ê f s.al lu nto à Fazendá M u nic pa de seu domicilio (Cdlldáo Neqalivâ dê

e)Provâ de reguâôdadefise pârâcomostibulGêconlíbuiçõeslêdêÉisêádividââlivâda
unráo, âbrângeôdo ncrusve âs cón1ribúçôes socia s pÍêvislas nas alin€as'a a d do parágÉfo
dnlco doaft I1da Lêr no 3 212. dê 24 detu ho de 1991i

b) SêÍá âceitô o somatóio dê atAlados ê/ôu delaEÇóês dê p€riodc @nomitanlês pâra
comprovar a capãcidade técn ca.

.)Sômêntêsêràô cônídemdôs váldos os alestados comtmbre da.ntdad€ expôdrdora e com
identfcação do nom€ completo do emúente.

d) O arestado deverà ser darado e ass nádô poÍ pêssôâ lisiôa 
'dênhiicâdá 

peô nome ê cârgô
exercdo na êntdade. eslãndoàs nfoÍmaçôês sutellas à conferénc a pelo Preg@Ío o! quêm este
ind'@r, bem como as deúais úformaÇõêsr

I

)

-

â)P.ovâ de rnscrição no Cadastro Nacronâ de P6soas Juridi@s(CNPJ):

d)Pová de reguláridâde Íiscal,unto à Fazendâ Estâduâ dêseu domciioi

g) Prôvâ dê nêxlstênclâ dê déblos inâdmplidos p.Enlê a Juslça do Trabalho, medra.re a

ap.êsêntaçâo de Cenrdão Ne§átrvã. nos lermos do Íitulo VlA dâ Consoldá€o dás LeÉ dô
Traballro. âpÍovâda pelo Dereto Leino 452, de lode mâiô dê 1943 Altêráda pêla LêiNo 12 440,
dê 07 dêluhôdê2011 OOU DE 03/0712011

lll Oíallfl6cáoTécnl..
a) ApÍesenração de no minmo 01 (um) ftstado de Capacidade Íécnie de pBlação de
sêrrçôs er6utâdôs ôu êm êtec!ção, contêndo os itens contÍatados, obngatoram€.le
perl rcnle e mmpal ve @ú o obletô deslâ icnaç.o, na lorma descrira no T*mo de ReferéfcÉ
do Edtal erpedida por enhdade públlca ou prlvâda. usuáriâ dc sêrui@s êm quêslão.
comprovando a plena sallsÍação de suâ ex€cuçáo.

1) nomê. CNPJ ê êndêréço complêto dã possa turidica lomadora do serylço € êmit$te do

2)nomê e CNPJ da empresa que execule o seryço,
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_)*3) dscíÇáÕ dos êqurpãmênlos ulÍiãdos na prestaçáo dc storçG,

5) rM ê óârã dâ ffirsão dô ãrêsládô:
6) rde.úcação (nme e Éeo ou tunção) e asrulu€ do sEnâtâflô dô a!..t do

e) No ãl*lãdo ríe @p6cidadá lé.nre dMá ês1ãÍ de.to áxpEs8âlMlo 6 dss culá
oxeuçào lor relEda sÍro 6t6 (mpâtiwis lff o Têm dê R6ídaiciâ dê!. edilrl.

0 Pode.à. lacu[âlNâúore. w a@mF.hãdo iunto ao âr6lado do capeldâd. ré.n16 pãrá
Mprovâçáo, mstrumsto de norã f@uónrBto dê pí6tâÇào .lê s*ço r6pelú6 eo quâr o

9) Dêveíá sêr ôpÍêsêôrádo d@umefltc com a md ca€o do posw ré.nr@, dós rnst.raç@s e
do ãpãrolhãm€.lo adequados e dêponivêis para a real açào do obieio da licnação. h€n como
da quá 

'ficáção 
d€ cadâ m€mbro da êquipe tsni€ quê sê Í$ponsb li6rá pdG treà.lh6i

a) ceíl dáô nêgariva do te os sobre íalênclá expêdida pelo disrr buidor dâ ..dâ do ricitanre.
êrc6!o as sôc.dád* c@perãlivas, conrôm€ dispõe o aft.40 & !6i no 5,764/1e71. No c.§o dê
pêssoa íis'ca ou de sociedâde srmples. eÍtidão ne$liva do rnsolváncia clvil 6xp€dl& peto
d sübudo.do dohicil@ ou sede do ic la.le:

â 1) Nâ ãusé@'a d. cêôdão negaliva. o lc anlê êm Ísupeçào )udcialdeorá @provar o
a@lhrmenlolud.'âldóplânodoreupo.âçãoludci.lnosl€rmôsdôâÉ 5ad.La.o11.101/2005.
No cãso d. lrcGnle êm .Éupê6ção enÉ]udioar deveÍá apregtar a hmorôgâÉo iud'oar do

b) Salanço param@iál dêmonslraÇão de r6ult d. de êxdcicro e d6mÉ rt.M!U.çóâs
rontàb.is d6 2 (doÉ, Jlr'ÍG cr4cos s@às. cmpddndo:;nd'es d6 L{r*re Crrár (LG).
L quúêr Cúronrs (Lc). e SdvêrcE GeíarlSG) €@6 ou supendB á 1 (uú):

b 1) Ouândo S A bárãnF pahmonlar dwid.m$iê regisrãdo {ert. 289, @pur . p..áe6Ío 50, da

b 2) Ouâôdo our6 íômã s€ú â, ba anço *úpanhâdo de copia do t6r,lo & â!.íu.a 6 de
en.êi.amê^ro do úvío oiáro do qual lor 6íEído (anigo 50, pãrágr6ío r. do o.cíídtoi N!
436/69) âuronncàdo pero ór9ão compersle do Regisl.o do comôrco oq canório comp6tente
dâvrdame.rê ass'^ádo por profisonal rMnhsido pelo con$lt@ r69oEr d. @niabi ldádê

c)Os dôcumêntos rofêídos âcrmâlm ârsê-âo& úhimÕ ex€rc,cio no ca$ d. o p6ssoâJundt.a
te. s dô cônsldurdãhá m6n6 de 2 (dors)an6.

d) Caso a omprcsâ 
'ctraniê 

uti'ze o Sisleúa Públco de Esc.rruração DrO at(§PEo), deverá
âpí6s6nlãr o ba lançô pátn monr a dos 2 (d o s) úllim os exercicros sociá . ox'olvê6. cotu rd êra ndo,
so as dÉposiçó@ dá6 lníruçóês Nematvâs dâ Reeita FêdeEt do grâEí vig6nts.

e) as êmpr*a3 cn66s no oiê.cicio frnamro da liÕtaçáo devêrão atênd$ ã iod.! .! aigÉrcras
da hablltâçãô o podê.ão s!bsll!]Í c demonshivG @ntáb.is p€io b.tânçô .,a â6€íurâ. (Lài no
14133/2021, àí. 65 §1o)

lV Oúal'ricôçáo€conômico-Finênqêr!ê

--_..-F------..-
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..p;úij;â) DêclárâÇào dê ênquádramêntô êm rêgme d€ lÍbúaÉo de mc@mpre$ o!
pequeno pone (na hrpôteso de o I cMnle ser uma lüE ou EPP).
b) 0É d'â,ào de p "'o d.prd. -nb ào)'equ s16 de hàh' ia(áô
c) DêclaraÇào dê rnexstênc a de fâlo superuenrenle
d) o€ araçáo de cunprimenlo an'gô 63. noso V.da LeiFedeÉrN.o 14.133/2021.
ê)Dê.|áráÇáodêatêndimêntôanrqo63.§l',daLêiFederalN.' 14133/2021.

8.4. DA JuslFtcalva DA vEDAÇÁo Â pÂRTrcrpÀÇÁo DE coNsóRcro, coNFoRÍ{E
aRT. 15 DÁfEt 14.133/21:

841 A vedaÇáô à pa.tic'pações de nteressêdâs quê * áprêsentem constluidas sob a
foíma de consórco sê justlca na medida em que nas contrataçóes de serviços comuns, ê
bâstanG corqueÍo a pânic pação de empresas de peqúeno e médio po.le, às quais. em s!â
malona, aprêsentam o mi. mo êx qldo no tocânte à qua ilicaÇão leni.a e eonômicelinancera.
cond Ções sulcEntês pará a êrecuÇão de conAabs dess nãtureza, o qle não tomaú rsstnlo o
LnveBo de possive s ic anles indvduas. A áúsêncÉ de co.sórcio ôão tÉrá pÉjúlzos á
cômpettvdadêdo.êíamê, vislo q!e, em regE a formaÇão dê consórcr6 á adhitidã qua.do o
obFlo a ser icrtado envolve questões de atá @úp exdade ou de reldantê wllo, em que
emprêsâs solâdameôte, não teriaú condiçÕes de supnr os Íeqlis lG de habilitação do edllale
ai nda não 1ê ria m as co nd çõôs n6cêssá nas à d€uçào do oblelo ndividualmsrúo. N6i€s e sos.
â AdmiôisÍáção, côm vistâs a âúmenlaÍ o número de pêrri. panles, admte a lormaÉo de

3 4.2 Íerdo efr vistâ que é p.eÍôgat'va do Pôder Públco, ná condção (,e contãtánte. a
êsco ha dá pâdi. páÇào, oú nàô dê êmprêsas constiúidês sôb ã fomâ dê.ônsór.io,.om ás
devidâs lusl fierlvas, conlorme se dep@nde da rleÉrdade do texto dá Lei no 14.133/21. que
êm sêu An 15 quê âtribui à Administráção a preíogává de âdmlssâô de 6nsórclos êm
lcltaç@s por ela promovdas. pelos motNos là expôstos. @.curse que a vedaçáo de
conslilúLção de empresas eo consórcio, pâra o.ãsô côncrêlo, éôqúê me hor alênde o inleresse
públicô, por prêsllg ârôs píncip os dá cÕmpetit vidade tronomi.idade ê moBlidâd6.

34.3 RessLte'se que a dec são com reláção á vedaçáo à pad cpação de cosórcios, paE
o caso concíelo em anàrse, v sa exâtamente aíêstar a @srrção à competção, @ mêdida que a
Íeuniáo de empresas que, md vdualmenle, podemm prestar os seNiços, redrzÍia ô núm6D de
lcnanles e podená, eventuá frente proporconára íormaç2o de conluios/caÍléis pára mânipular

3,5, JLST,FICATIVAS PARÁ NÀO EICLUSIVIDÁDE PÂRIICIPÁÇÁO DE ME E EPP

I5.1 Justiíca se a nào realzação dê erclusiv'dade e de colas reseryadas.o presente
cename. qual se,â, párâ Mrcroêmprêsa ou Empr6â d€ Pequêno Pone pelo fãto dê quê. â
êxclus v dâdê apêsâr dos tens qúê rorem estmâdôs ãbairo d! R§ 80 000,00 (o lenta m I reâ s)
e dos rlens qle esl verem êsl mados acrmade R§ 30.000,00 (ortenta mrlrea s), ser€m sepaÍados
pôr.olâs pôdêrá rêprêsêntâ. prêiuizôs âô cônlu.tô ôú.ômplêxo dô ôbleto a sêr conlÍâlado dê
acordo com os sequrrÍês monvosr

a5 2 O lratafrento dfereíc6do e simpmcado pêrâ âs mr..ôempresas e eúprêsas de
pequeno pone não lêm se mostEdo vanlajoso para a adminEtração púbie municpa
pnncpâlmenle êm muncipios ê órgãôs dê pêquênô ê médiô ponê Posto quê é comum em
lcitações para bens divisiv6s quê êm hãv€ndo colas quese veriÍque a cotação com preços
dif6rentes pârâ os m$môs têns licllâdc em 6tâs diforentesi

8.s.3. Bá Ésos em que os preços são diveigentes coladc por enpresas dit€rentes, de
câtêqoriás tnbutánás diÍêrcntês, ou m6mo opbntês p€lo simpl6 nacional, mas de lipos

-
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Êao.-do ee (à de !a o'..'o',aos oor- ar. paãm^o;
,-o..qd .êaoôê\.r r,il o. EoP ouà-dopà1.. pd docoos desoJ r"ns "a c@s dÉenêE. ,

85! Sé'e.rê,.q-érá' !rud\op. podra poreselc'ôÍêu/ô"ô.on,uioou"orpê,õ
dô ôbtêtô a sêr conlratado úusandoatrasos pío@ssuais pa6 as adequaçóes de p.eços, ass ú
comootEnslohodelerquese darcômdosvaloresd6tnlospâÍâomesmo emou ole muilas
v€zes Írustrando se 

'claÇôês 
ôu conlrataçóes. poÍ atrasos em entreqas de

ernnÇôês cônlratuaE, aém da Adm n slraçáo não ter suae necêssidades atond das a conltrloi
3.5.5 É mpeíGo salieôlaÍ qúe em icitâÇõês € conlráaÉo pam obletos que envolveú

ass*soías e @nsultonas â d vêrsas undades adôrn srátvas momente como.os M$s do
ôàêtó em questão a presração dos setoços deve sêr pádronizdâ para tod6 as Un dades
pnncpalmênle pelo íalo de quê â Le 14.133/2021 pÍiviegiá 6 conirâkções cêrlralizâdâs

,usramentê pam se prestâr servÇos de maneira unilome. ê ássim diminuindo os custos
processua s. a racLôna Eação das contrât2Çôês ê núto mais arndâã eoôoú a de esela. pois umá
empr6ê podendo sê sâgíaí venÉdoE de lodG 6 loles/lens certamente ofêrmni píopostâ
ê.onomlome.te ma s vantalosa, sem mencônarque vá.âs êmpresas prestando o m*mô t po de
assessonê a váíos órgàôs dó mêsmo muncipo @s onáÍa deverásmente dveE6 percalçc ê
ênlíêmêDs té.n cos sob.eludo para o âss6sôramslo .os prcce$os de exeução @ÍÍãliu dã.

356 Oúaô íârôr mpôrrantê é a §a€nlE nos editais de lcila9áo do Municlpiô dê
câúca€lcE. do cumpnmenlodas nômasconldas nosAft's 42á 45 da Làin'123/2006 e suas
alleÍações. espelcamente no quê pêílinê â Aaranna da âp.eseô1áqáo rla Égúláridade íscal
apenâs parâ â âssrnarurá do contÍato ê na ocorênc â do empalê Ícto preúslo nG Art's44 ê 45

3.5 7 Não se desconhee que â íázâo dê s6r da norma é prmover o de.volvime.lo
econôm cô ê so. âr nô ámbro locale ÍeqLona. a aúpl'âção da eíciênc a das politicas públicâs ê
oincênnvoà novaçãotec.olósrca(ârl€o4TdaLCno 123/06)

I58 Cofildo, êsla dhposiÇão deve seÍ interp.etadâ à luz da Constiluição FedeÉL da Lêl
no 14133/2 021 (que êslabe ece ôormas geras sobre icitâÇõ*). Â cônslilulÇão Fode6lprevê
expressamenle que no pr@esso r.italóno dêv€ *Íassegurâdá guáldâde de @ndrçÕes a todos
os con.ôíêntes, aÕ passo que a Le de L'criâçÕes disp@ quê êste sê dêstna á gaantk a

obseryâflcLa do pnncipio consl lucionalda lsonomia, a s6 eÇâo da proposta mais vântajca para

â âdm'n6lracao e â pmmôcáo do dêsênvolv mento nac ô.alsustentâvel
4.59. o que se obsetoa é quê a Le Compeme|lar 123/2006 visâ ampliâr. panicipação

dês ME/EPP nâs lcltâÇóês, mas náo ê evar a hipossuÍciénoâ económ ca das mesmas acima dô
nle.esse púb ico. Dessa formá ê imporlânre sôpsâr pr ncip os peírnênt€s ao plenle cêrtáme
comoodacomperlividade dâ e.onomicdade e da eicéôcia buscándo se a 'proposla aplã â

qêrár o resultado de contratação más vaôtatoe paÉ a AdminEtráçáo Públi@, "@nforme ê
v slumbÍado no anrgo 11' da Let n 14133t2421.

l.

9, OO VALOR ESTIMADO DÁ CONTRÁTACAO

1o oA AoEQUAÇÃO oRÇAIúENTARIA

I l. O custo esl mado tôta da conÍa1aÇáo é dê R$ 34 301.706,96 (tnnlâ e quatro mlh@s
rrezêntôs ê úm ml la e seis cenlavos), dea@rdo.om a tâbela
consranle no Anexo B deíe Terôo de Rêíerênc â ê 6nfomê cuslG un lários mm base nas
pesqú'sâs dê prêçôs reâ izádás nâ loma do regulãmênto deedamente aôexadas aos aútôs dô

1 0 1 . As despesas deorenles da p.eseôte .ônlrátaçào coreíão à conla dê recureos espeilcG
consig.âdos no orçamênro do Municípiô do exe.cicio de 2025

I 0 2. A contÉtaçào será atendida pd4 sêgúnt6 dotaçóês:
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3.1S 39 00 otrrd S.tu'ç6
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02oJ Gab'n.r. ú PBfoúo M 1220161 2.002.0000. ÀPOiO ÀS
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03 01 - G.bld. d. vÉ.- ü 122 0161 2.004 0000 ÂPoro 16
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3.3 9o 39.00 chnrc s€ru'ços

.l

06 20 S..,€ta,.MuiEpa oo

04 r22 01612114.0000. ÂPO|O
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070r Soíoiara Murc E dê 03 r 22 0161 2 036 0000 APO|O

3 3 m39.00 Out6 S.ru Ços

3 3 S0,39.m Ouror s.rvrÇôs

ü 122.0161 2 126.0000.ÀPO|O
ÀDMIN STRATIVO A SECREÍÂiJÂ

3.3.90.39,00 0ú16 &Ív'qos

Jurrd'{
3 3 90 39 00 O!ú@ S.tu'Ços

AOMINISTRÀNVO SECREÍÂRIÂ
3 3 90 39.00 Od.6 sêr'Ços

ÂoM]N]slxÁnvoÁÀ1fi^RoulÀ
3.3.so.3e.00 Ô/r@ s.ry'çôs

0. r22 0161 2 10ámno ÂPoro

CONiROT ADOiIA GERÂT DO

3 3 90 39 00 0úÍ6 S.ry'Ços

13122016r.2 143.m00.ÂPO|O 3.3.90 39 00 Oúd Sêd çôs

3301 nírurode Pr€v'dênc ã
dô MuôúÊro do cauca'a rPMc

3 3.s0 39 O0 0ú16 SsB,ço

ca os Edúado dos sêntos t,tazro ' ord.nador dê oe.pe.a. dâ so6.t!Ílr d. Fln.nças
Pl.n.jãm.nro. Orç.runlo FÉrcisco Dannguez Y Goúvera Ord.n.dor d. D.!p.6.s d6
Sêcrôl.raa dô Êduc.êô; G/á/ Jones Ales Fat@a Ordênador dô D..p.s. d. S..rürrl, de
s.úd.-, An. C stthê Di.s c.rnda: ord€n.don da D..p.r. .l,r S*ót ri. d.
Dêrôívorvim.nlo Socl.li Íàdr* l'lêàâtu Súpa , Silv. - OrdoMdon ô D€p.sr do
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Gabinêtê do Pr€ÍsitoiXáry/á Lth..Je aLiÊta o.dênad.íà dê D6spêe3 do Gãbinête da
Vicê-Preteitai Séry!/o Mô.ê,rá sobirho - ord.nãdor de DesDêss dâ Controladoria Gêral do
Mu.icipio-, Fenanda Hen@ue Prohena Pêutina Ordênádot dêDêspê*6do lníituto do M€io
Ambiêntê do túú.tioro dê c.!.âi4 FêncÉca G son xavet de Mesqunâ ofitonaóoÍ de
oêspêsás dã Àurárquiâ Municipaldê TrânÉitoiPed@ Á/ves de Sousá rrior - Ordênrdor dê
D€sp.sasdo lnstitutodê Prevrdê.cia do Múnicipio dê C.ucaia: Luc@na lúela de CaNalha
Ordênadôrâ dê oêsp.sàs d. Sêcr.rãfia dê Dêsenvolvlmento Runli L@nêda vtenà
NêpoDuceno Ordonadôr dê Despêsa3 da Secrêrári. d. Turi6not Anhúr Willi.n de Otven
Lópes ordênádôrdê oêspêsâs da sêcr€taria de Esporlê eJuvêílude.
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